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DELIBERAÇÃO COFEHIDRO nº 136, de 27 de maio de 2013 
 
 
 

Altera o Regimento Interno do Conselho de 
Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos. 

 
 
  

 
O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos – COFEHIDRO, no uso de 
suas atribuições e considerando o artigo 4º, Inciso VI, do Decreto nº 56.635, de 1º de 
janeiro de 2011,que transfere para a Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, o 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos;  

 
 
 
Delibera: 
 
 
Artigo 1º - O Regimento Interno do COFEHIDRO passa a vigorar com a redação 
constante do anexo I desta Deliberação 
 

 
Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado. 
 
 
 
 

 

Edson Giriboni 
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

 


